
 FORO DE GUARULHOS  Emitido em: 02/03/2021 14:59 
 Certidão - Processo 1038954-18.2017.8.26.0224  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0091/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 4104-4108   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   02/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Cybelle Guedes Campos (OAB 246662/SP) 
 Jesus de Faria Costa (OAB 275606/SP) 
 Clelia Morais de Lima (OAB 274820/SP) 
 Silvana Aparecida Martins (OAB 123859/SP) 
 Oreste Nestor de Souza Laspro (OAB 98628/SP) 
 Monica Calmon Cezar Laspro (OAB 141743/SP) 
 Renato Leopoldo E Silva (OAB 292650/SP) 
 João Ricardo da Mata (OAB 275391/SP) 
 Lara Machado Reis de Souza (OAB 204337/RJ) 
 Odair de Moraes Junior (OAB 200488/SP) 
 Eduardo Tadeu Gonçales (OAB 174404/SP) 
 Tatiana Teixeira (OAB 201849/SP) 
 Henrique Torres Marino Rath (OAB 221649/SP) 
 Mirian Cruz dos Santos (OAB 211839/SP) 
 Rubens Ferreira de Castro (OAB 95221/SP) 
 Renata Spadaro Ferreira de Castro (OAB 238290/SP) 
 Alberto Iván Zakidalski (OAB 285218/SP) 
 Rafael Cordeiro do Rego (OAB 366732/SP) 
 Samuel Lemes de Magalhães (OAB 314435/SP) 
 Elza Megumi Iida (OAB 95740/SP) 
 Airton Pereira Siqueira (OAB 216257/SP) 
 Jonas Oliveira Cardoso (OAB 335084/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Guilherme Chagas Monteiro (OAB 187550/SP) 

           Teor   do   ato:   "Isto   posto,   e   considerando   tudo   que   dos   autos   consta,   HOMOLOGO   o   plano   de 
 recuperação   judicial   e   seu   aditivo,   constantes   de   fls.   610/668   e   fls.   1289/1336   e   CONCEDO   A 
 RECUPERAÇÃO   JUDICIAL   À   CVL   COMÉRCIO   E   REPRESENTAÇÕES   DE   PRODUTOS   ALIMENTÍCIOS 
 EIRELI,   CNPJ   08.322.522/0001-11,   destacando-se   o   seu   cumprimento   nos   termos   dos   artigos   59   a   61   da   Lei 
 11.101/05   e   em   conformidade   às   ressalvas   determinadas   nesta   sentença.   Os   pagamentos   deverão   ser 
 efetuados   diretamente   aos   credores,   que   deverão   informar   seus   dados   bancários   diretamente   às 
 recuperandas,   ficando   vedado,   desde   já,   quaisquer   depósitos   nos   autos.   Publique-se   e   Intime-se.   Ciência   ao 
 Ministério   Público.   Intime-se   a   Fazenda   Nacional   no   endereço   de   fls.   1905   (Rua   Luiz   Turri,   nº   44,   Jardim   Zaira, 
 CEP 07095-060)." 

           Guarulhos, 2 de março de 2021. 

           Karina Severino Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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